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RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS PARA O
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM CLÍNICA MÉDICA

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- Graduação, por
meio  do Núcleo de Pós-Graduação,  NUPG,  e  a
Comissão de Residência Médica da UNICENTRO,
COREME, no uso de suas atribuições legais e
em observância à legislação vigente e às normas
das Comissões Nacional e Estadual de Residência
Médica, resolvem 

TORNAR PÚBLICA

A divulgação da resultado e classificação do processo seletivo para alunos, junto ao

curso de  Pós-Graduação Lato Sensu –  Especialização em  Programa de Residência

Médica  em  Clínica  Médica,  ofertado  na  modalidade  presencial  pela  Universidade

Estadual  do  Centro-Oeste  do  Paraná,  UNICENTRO,  para  o  ano  de  para  o  ano  de

2023/2024, vinculado ao Edital nº 001/2022 – PROPESP/NUPG/COREME/UNICENTRO,

seguintes termos:

Candidato Nota prova
escrita x 9

Nota análise do
currículo + vídeo 

Nota final Classificação

LUIZ AUGUSTO ZORRER 6,9 X 9 = 62,1 7,70 69,800 1º

LUIZ FERNANDO FARAH 6,6 X 9 = 59,4 6,11 65,510 2º

CAMILLA CATTUCI 5,8 X 9 = 52,2 5,79 57,990 3º

VITOR A. S. CATO 5,7 X 9 = 51,3 5,29 56,590 4º

JOÃO PAULO ABREU 5,7 X 9 = 51,3 5,00 56,300 5º

LUCAS VIEIRA 5,3 X 9 = 47,7 8,55 56,250 6º

RAILSON A. DE SOUZA 5,3 X 9 = 47,7 3,20 50,900 7º

MARCOS A. ALMEIDA 5,1 X 9 = 45,9 4,80 50,700 8º

GIORDANA SCHIAVE 4,9 X 9 = 44,1 5,24 49,340 9º

JOSÉ LUCAS STLER 4,7 X 9 =42,3 5,92 48,220 10º



CAMILA ESTRELA 4,7 X 9 = 42,3 4,57 46,870 11º

SABRINA DO NASCIMENTO 5,1 X 9 = 45,9 0 45,900 12º

THAIS VIZINONI SOLDA 4,7 X 9 – 42,3 0 42,300 13º

NATHALIA C PATINO 40 X 9 = 36,0 4,78 40,780 14º

GABRIEL F. C. SCHMIDT 4,4 X 9 = 39,6 0 39,600 15º

JEAN TAFAREL BOBATO 4,2 X 9 = 37,8 0 37,800 16º

THAIS F. BARRIONUEVO 3,9 X 9 = 35,1 0 35,100 17º

DENER BRANDELERO 3,4 X 9 = 30,6 4,30 34,900 18º

LAÍS FAVA EMERY 3,8 X 9 = 34,2 0 34,200 19º

FERNANDA V. SEEHAUSEN 2,9 X 9 = 26,1 0 26,100 20º

*Critérios  de  desempate  segundo  edital  (7.II):  “Havendo  empate,  terá  preferência  o  candidato  que  apresentar,
sucessivamente: a) maior idade; b) maior pontuação na Prova Escrita; c) maior pontuação na Análise e Arguição do
Currículo.”

Este  edital  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições
anteriores.

Guarapuava, 07 de dezembro de 2022.
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